
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
LEI N.º 1546/2019

Súmula: Altera Metas e Ações da Administração
Municipal o PPA – Plano Plurianual, Lei Municipal
n.º 1483/2017, para os exercícios de 2020 e 2021.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARACI, aprovou e eu, Prefeito
Municipal sanciono a seguinte:
 
LEI:
 
Art. 1º - Ficam alteradas as metas as metas e ações da Administração
Municipal constantes da Lei Municipal n.º 1483/2017, PPA – Plano
Plurianual para os exercícios de 2020 e 2021.
 
Art. 2º - Esta Lei passa a vigorar a partir de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI, AOS 10
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2019.

 
JOSÉ CARLOS TOLOI
Prefeito Municipal
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